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ALAGOAS, 02 DE SETEMBRO DE 2022. 

EDIÇÃO N. 22 – REF. JULHO/2022 e AGOSTO/2022 

 

Elaborado nos termos do art. 4º, inciso IX, da resolução n. 27/2017, o presente boletim 
corresponde a uma seleção de julgamentos e movimentações processuais em feitos cujo 
procedimento tenha como objetivo a formação de precedentes qualificados em trâmite no 
Supremo Tribunal Federal, no Superior Tribunal de Justiça e neste Tribunal de Justiça de 
Alagoas, ocorridas durante o mês indicado. Informações mais completas podem ser 
extraídas dos sites dos referidos Tribunais.  

Núcleo de Gerenciamento de Precedentes do TJAL 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

 

 Tema: 900 
Questão discutida: Possibilidade de recebimento de remuneração em valor inferior ao 
salário mínimo por servidor público que trabalha em regime de carga horária reduzida. 
Processo(s): RE 964659 
Relator: Min. Dias Toffoli 
Tese firmada: É defeso o pagamento de remuneração em valor inferior ao salário 
mínimo ao servidor público, ainda que labore em jornada reduzida de trabalho. 
Situação: Acórdão de mérito publicado 
 

 Tema: 1124 
Questão discutida: Incidência do Imposto de Transmissão de Bens Imóveis (ITBI) na 
cessão de direitos de compra e venda, ausente a transferência de propriedade pelo 
registro imobiliário. 
Processo(s): ARE 1294969 
Relator: Ministro Presidente 
Situação: Há repercussão geral com reafirmação de Jurisprudência 
 

 Tema: 1153 
Questão discutida: Legitimidade passiva do credor fiduciário para figurar em execução 
fiscal de cobrança do imposto sobre a propriedade de veículos automotores (IPVA) 
incidente sobre veículo objeto de alienação fiduciária. 
Processo(s): RE 1355870 
Relator: Ministro Presidente 
Situação: Há repercussão geral 
 

 Tema: 1199 
Questão discutida: Definição de eventual (IR)RETROATIVIDADE das disposições da Lei 
14.230/2021, em especial, em relação: (I) A necessidade da presença do elemento 
subjetivo – dolo – para a configuração do ato de improbidade administrativa, inclusive 
no artigo 10 da LIA; e (II) A aplicação dos novos prazos de prescrição geral e 
intercorrente. 
Processo(s): ARE 843989 

https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4967664&numeroProcesso=964659&classeProcesso=RE&numeroTema=900
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=6031137&numeroProcesso=1294969&classeProcesso=ARE&numeroTema=1124
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=6293597&numeroProcesso=1355870&classeProcesso=RE&numeroTema=1153
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4652910&numeroProcesso=843989&classeProcesso=ARE&numeroTema=1199
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Relator: Min. Alexandre de Moraes 
Tese firmada: ARE 843989 
Situação: Mérito julgado 
 

 Tema: 1223 
Questão discutida: Constitucionalidade da alteração da base de cálculo da 
contribuição previdenciária incidente sobre a remuneração paga ou creditada a 
transportadores autônomos, por meio do Decreto 3.048/1999 e da Portaria 
1.135/2001 do Ministério da Previdência e Assistência Social. 
Processo(s): RE 1381261 
Relator: Min. Dias Toffoli 
Situação: Mérito Julgado 
 

 Tema: 1224 
Questão discutida: Reajuste de proventos e pensões concedidos a servidores públicos 
federais e seus dependentes não beneficiados pela garantia de paridade de revisão, 
pelo mesmo índice de reajuste do regime geral de previdência social (RGPS), previsto 
em normativo do Ministério da Previdência Social, no período anterior à Lei 
11.784/2008. 
Processo(s): RE 1372723 
Relator: Ministro Presidente 
Situação: Acórdão de Repercussão Geral publicado 
 

 Tema: 1226 
Questão discutida: Constitucionalidade do artigo 11, § 1º, incisos V a VIII, da Emenda 
Constitucional 103/2019, ante a previsão de alíquotas progressivas às contribuições 
previdenciárias dos servidores públicos federais. 
Processo(s): RE 1384562 
Relator: Ministro Presidente 
Situação: Acórdão de Repercussão Geral publicado 
 

 Tema: 1229 
Questão discutida: Saber se a substituição do titular da chefia do Poder Executivo, por 
breve período, em virtude de decisão judicial, é causa legítima da inelegibilidade (ou 
irreelegibilidade) para um segundo mandato consecutivo da qual trata o art. 14, § 5º, 
da Constituição Federal, na redação dada pela Emenda de n. 16/1997. 
Processo(s): RE 1355228 
Relator: Min. Nunes Marques 
Situação: Analisada Preliminar de Repercussão Geral 
 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

 

 Tema: 1034 
Questão discutida: Definir quais condições assistenciais e de custeio do plano de 
saúde devem ser mantidas a beneficiários inativos, nos termos do art. 31 da Lei n. 
9.656/1998. 
Processo(s): REsp 1818487/SP  
Relator: Presidente do STJ 

https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=6397002&numeroProcesso=1381261&classeProcesso=RE&numeroTema=1223
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=6362760&numeroProcesso=1372723&classeProcesso=RE&numeroTema=1224
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=6408865&numeroProcesso=1384562&classeProcesso=RE&numeroTema=1226
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=6291519&numeroProcesso=1355228&classeProcesso=RE&numeroTema=1229
http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1034&cod_tema_final=1034
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Tese firmada: a) "Eventuais mudanças de operadora, de modelo de prestação de 
serviço, de forma de custeio e de valores de contribuição não implicam interrupção da 
contagem do prazo de 10 (dez) anos previsto no art. 31 da Lei n. 9.656/1998, devendo 
haver a soma dos períodos contributivos para fins de cálculo da manutenção 
proporcional ou indeterminada do trabalhador aposentado no plano coletivo 
empresarial." 
b) "O art. 31 da lei n. 9.656/1998 impõe que ativos e inativos sejam inseridos em plano 
de saúde coletivo único, contendo as mesmas condições de cobertura assistencial e de 
prestação de serviço, o que inclui, para todo o universo de beneficiários, a igualdade 
de modelo de pagamento e de valor de contribuição, admitindo-se a diferenciação por 
faixa etária se for contratada para todos, cabendo ao inativo o custeio integral, cujo 
valor pode ser obtido com a soma de sua cota-parte com a parcela que, quanto aos 
ativos, é proporcionalmente suportada pelo empregador." 
c) "O ex-empregado aposentado, preenchidos os requisitos do art. 31 da Lei n. 
9.656/1998, não tem direito adquirido de se manter no mesmo plano privado de 
assistência à saúde vigente na época da aposentadoria, podendo haver a substituição 
da operadora e a alteração do modelo de prestação de serviços, da forma de custeio e 
os respectivos valores, desde que mantida paridade com o modelo dos trabalhadores 
ativos e facultada a portabilidade de carências." 
Situação: Trânsito em Julgado 
 

 Tema: 1056 
Questão discutida: Definição acerca dos limites subjetivos da coisa julgada formada no 
Mandado de Segurança Coletivo 2005.51.01.016159-0 (impetrado pela Associação de 
Oficiais Militares do Estado do Rio de Janeiro - AME/RJ), presente o quanto decidido 
no EREsp 1.121.981/RJ, em ordem a demarcar o efetivo espectro de beneficiários 
legitimados a executar individualmente a Vantagem Pecuniária Especial/VPE prevista 
na Lei nº 11.134/05. 
Processo(s): REsp 1845716/RJ 
Relator: Gurgel de Faria 
Tese firmada: A coisa julgada formada no Mandado de Segurança Coletivo 
2005.51.01.016159-0 (impetrado pela Associação de Oficiais Militares do Estado do 
Rio de Janeiro - AME/RJ, enquanto substituta processual) beneficia os militares e 
respectivos pensionistas do antigo Distrito Federal, integrantes da categoria 
substituída - oficiais, independentemente de terem constado da lista apresentada no 
momento do ajuizamento do mandamus ou de serem filiados à associação impetrante. 
Situação: Trânsito em Julgado 
 

 Tema: 1083 
Questão discutida: Possibilidade de reconhecimento do exercício de atividade sob 
condições especiais pela exposição ao agente ruído, quando constatados diferentes 
níveis de efeitos sonoros, considerando-se apenas o nível máximo aferido (critério 
"pico de ruído"), a média aritmética simples ou o Nível de Exposição Normalizado 
(NEN). 
Processo(s): REsp 1886795/RS  
Relator: Gurgel de Faria 
Tese firmada: O reconhecimento do exercício de atividade sob condições especiais 
pela exposição ao agente nocivo ruído, quando constatados diferentes níveis de 
efeitos sonoros, deve ser aferido por meio do Nível de Exposição Normalizado (NEN). 
Ausente essa informação, deverá ser adotado como critério o nível máximo de ruído 
(pico de ruído), desde que perícia técnica judicial comprove a habitualidade e a 

http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1056&cod_tema_final=1056
http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1083&cod_tema_final=1083


Página 4 de 5 
 

permanência da exposição ao agente nocivo na produção do bem ou na prestação do 
serviço. 
Situação: Trânsito em Julgado 
 

 Tema: 1100 
Questão discutida: Definir se, nos termos do inciso IV do art. 117 do Código Penal, o 
acórdão condenatório sempre interrompe a prescrição, inclusive quando 
confirmatório da sentença de primeiro grau, seja mantendo, reduzindo ou 
aumentando a pena anteriormente imposta. 
Processo(s): REsp 1920091/RJ  
Relator: João Otávio de Noronha 
Tese firmada: O acórdão condenatório de que trata o inciso IV do art. 117 do Código 
Penal interrompe a prescrição, inclusive quando confirmatório de sentença 
condenatória, seja mantendo, reduzindo ou aumentando a pena anteriormente 
imposta. 
Situação: Acórdão Publicado 
 

 Tema: 1108 
Questão discutida: Possibilidade de a existência de lei municipal que autoriza a 
contratação de servidor público sem a prévia aprovação em concurso público afastar o 
dolo genérico hábil à configuração do ato de improbidade administrativa. 
Processo(s): REsp 1926832/TO  
Relator: Gurgel de Faria 
Tese firmada: A contratação de servidores públicos temporários sem concurso 
público, mas baseada em legislação local, por si só, não configura a improbidade 
administrativa prevista no art. 11 da Lei n. 8.429/1992, por estar ausente o elemento 
subjetivo (dolo) necessário para a configuração do ato de improbidade violador dos 
princípios da administração pública. 
Situação: Trânsito em Julgado 
 

 Tema: 1117 
Questão discutida: Definir se o prazo decadencial do direito à revisão da concessão de 
benefício previdenciário começa a fluir a partir do trânsito em julgado da sentença 
trabalhista que reconhece a inclusão de verbas remuneratórias nos salários de 
contribuição do segurado. 
Processo(s): REsp 1947419/RS  
Relator: Gurgel de Faria 
Tese firmada: O marco inicial da fluência do prazo decadencial, previsto no caput do 
art. 103 da Lei n. 8.213/1991, quando houver pedido de revisão da renda mensal 
inicial (RMI) para incluir verbas remuneratórias recebidas em ação trabalhista nos 
salários de contribuição que integraram o período básico de cálculo (PBC) do benefício, 
deve ser o trânsito em julgado da sentença na respectiva reclamatória. 
Situação: Acórdão Publicado 
 

 Tema: 1121 
Questão discutida: Possibilidade ou não de se desclassificar o crime de estupro de 
vulnerável (art. 217-A do CP) para o delito de importunação sexual (art. 215-A do CP). 
Processo(s): REsp 1959697/SC  
Relator: Ribeiro Dantas 
Tese firmada: Presente o dolo específico de satisfazer à lascívia, própria ou de 
terceiro, a prática de ato libidinoso com menor de 14 anos configura o crime de 

http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1100&cod_tema_final=1100
http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1108&cod_tema_final=1108
http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1117&cod_tema_final=1117
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1121&cod_tema_final=1121
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estupro de vulnerável (art. 217-A do CP), independentemente da ligeireza ou da 
superficialidade da conduta, não sendo possível a desclassificação para o delito de 
importunação sexual (art. 215-A do CP). 
Situação: Acórdão Publicado 
 

 Tema: 1139 
Questão discutida: Possibilidade de inquéritos e ações penais em curso serem 
empregados na análise dos requisitos previstos para a aplicação do art. 33, § 4.º, da Lei 
n. 11.343/2006. 
Processo(s): REsp 1977027/PR  
Relator:  Laurita Vaz 
Tese firmada: É vedada a utilização de inquéritos e/ou ações penais em curso para 
impedir a aplicação do art. 33, § 4.º, da Lei n. 11.343/06. 
Situação: Acórdão Publicado 
 

 Tema: 1158 
Questão discutida: Definir se há responsabilidade tributária solidária e legitimidade 
passiva do credor fiduciário na execução fiscal em que se cobra IPTU de imóvel objeto 
de contrato de alienação fiduciária. 
Processo(s): REsp 1949182/SP  
Relator: Assusete Magalhães 
Situação: Afetado 
 

 Tema: 1159 
Questão discutida: Definir se, para a aplicação válida de multas administrativas 
ambientais, previstas na Lei n. 9.605/1998, há obrigatoriedade da imposição prévia da 
pena de advertência. 
Processo(s): REsp 1984746/AL  
Relator: Regina Helena Costa 
Situação: Afetado 
 

 Tema: 1160 
Questão discutida: A possibilidade de incidência do Imposto de Renda retido na fonte 
e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido sobre o total dos rendimentos e ganhos 
líquidos de operações financeiras, ainda que se trate de variações patrimoniais 
decorrentes de diferença de correção monetária. 
Processo(s): REsp 1986304/RS  
Relator: Mauro Campbell Marques 
Situação: Afetado 
 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE ALAGOAS 

Este Núcleo de Gerenciamento de Precedentes não possui informações acerca de instauração 
e/ou alteração de movimentação processual de Incidentes de Resolução de Demandas 
Repetitivas - IRDR ou Incidente de Assunção de Competência – IAC, durante o mês 
correspondente ao período indicado no presente boletim.  

https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1139&cod_tema_final=1139
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1158&cod_tema_final=1158
http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1159&cod_tema_final=1159
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1160&cod_tema_final=1160

